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23.Portaria MTE nº 205, de 21 de dezembro de 2006 -
Dispõe sobre preenchimento e entrega da RAIS ano-base 2006.

24.Portaria MTE nº 36, de 15 de março de 2007 - Prorroga
o prazo de entrega da RAIS, ano-base 2006, para 30 de março de
2007.

25.Portaria MTE nº 651, de 28 de dezembro de 2007 -
Dispõe sobre preenchimento e entrega da RAIS ano-base 2007.

26.Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 -
Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de

Pequeno Porte. O inciso IV do art. 52 determina a entrega da
RAIS.

27.Portaria MTE nº 1.207, de 31 de dezembro de 2008 -
Dispõe sobre preenchimento e entrega da RAIS ano-base 2008.

28.Lei Complementar nº 128, de 14 de dezembro de 2006 -
Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,

altera as Leis nos 8.212, de 24 de julho de 1991, 8.213, de 24 de
julho de 1991, 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil,
8.029, de 12 de abril de 1990, e dá outras providências.

29. Portaria MTE nº 2.590, de 30 de dezembro de 2009 -
Dispõe sobre preenchimento e entrega da RAIS ano-base 2009.

30.Portaria MTE nº 10, de 6 de janeiro de 2011 - Dispõe
sobre preenchimento e entrega da RAIS ano-base 2010.

31.Portaria MTE nº 7, de 3 de janeiro de 2012 - Dispõe
sobre preenchimento e entrega da RAIS ano-base 2011.

32.Portaria MTE nº 401, de 8 de março de 2012 - Prorroga
o prazo de entrega da RAIS ano-base 2011.

33.Portaria MTE nº 05, de 8 de janeiro de 2013 - Dispõe
sobre preenchimento e entrega da RAIS ano-base 2012.

34.Portaria MTE nº 2072, de 31 de dezembro de 2013 -
Dispõe sobre preenchimento e entrega da RAIS ano-base 2013.

35.Portaria MTE nº 10, de 09 de janeiro de 2015 - Dispõe
sobre preenchimento e entrega da RAIS ano-base 2014.

Parágrafo único. A dispensa prevista nesta Portaria não se
aplica aos nacionais dos países mencionados no caput que desejam
exercer atividades remuneradas ou assalariadas, participar de ativi-
dades de pesquisa, estágios, estudos e trabalhos de caráter social ou
voluntário, bem como realizar atividades de assistência técnica, de
caráter missionário, religioso ou artístico.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO
Ministro de Estado da Justiça

MAURO VIEIRA
Ministro de Estado das Relações Exteriores

HENRIQUE EDUARDO ALVES
Ministro de Estado do Turismo

Art. 2º Na construção e conservação do referido acesso, a
Nobile deverá observar as medidas de segurança recomendadas pela
CONCEBRA, responsabilizando-se por danos ou interferências com
redes não cadastradas e preservando a integridade de todos os ele-
mentos constituintes da Rodovia.

Art. 3º A Nobile não poderá iniciar a construção do acesso
objeto desta Portaria antes de assinar, com a CONCEBRA, o Contrato
de Permissão Especial de Uso, referente às obrigações especificadas,
e sem apresentar a licença ambiental, se necessária.

Art. 4º A CONCEBRA deverá encaminhar, à Unidade Re-
gional de Minas Gerais - URMG, uma das vias do Contrato de
Permissão Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas partes.

Art. 5º A Nobile assumirá todo o ônus relativo à construção,
à manutenção e ao eventual remanejamento desse acesso, respon-
sabilizando-se por eventuais problemas decorrentes do mesmo e que
venham a afetar a Rodovia.

Art. 6º A Nobile deverá concluir a obra de construção do
acesso no prazo de 90 (noventa) dias após a assinatura do Contrato de
Permissão Especial de Uso.

§ 1º Caso a Nobile verifique a impossibilidade de conclusão
da obra de construção do acesso no prazo estabelecido no caput,
deverá solicitar à CONCEBRA sua prorrogação, por período não
superior ao prazo original, devendo fazê-lo antes do esgotamento do
mesmo, a fim de que seja analisado o pedido e emitida a auto-
rização.

§ 2º Se a solicitação de prorrogação de prazo for recebida
pela ANTT após o esgotamento do prazo original, caberá apenas a
concessão de um novo prazo.

Art. 7º Caberá à CONCEBRA acompanhar e fiscalizar a
execução do projeto executivo por ela aprovado e manter o cadastro
referente ao acesso.

Art. 8º A Nobile deverá apresentar, à URMG e à CON-
CEBRA, o projeto as built, em meio digital (CAD) referenciado aos
marcos topográficos da Rodovia.

Art. 9º A autorização concedida por meio desta Portaria tem
caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer
tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da
A N T T.

Parágrafo único. A Nobile abstém-se de cobrar qualquer tipo
de indenização em razão da revogação, anulação ou cassação da
autorização, bem como reembolso em virtude dos custos com as
obras executadas.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ FERNANDO CASTILHO

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTES DE PASSAGEIROS

PORTARIA Nº 527, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2015

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS SUBSTITUTA DA AGÊNCIA NACIONAL
DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atri-
buições e fundamentada no Processo nº 50500.381614/2015-11, re-
solve:

Art. 1º Deferir o requerimento da EMPRESA UNIÃO DE
TRANSPORTE LTDA. para redução de frequência mínima da pres-
tação do serviço regular de transporte rodoviário interestadual de
passageiros ARARANGUA (SC) - BOM JESUS (RS), prefixo 16-
0394-00, para 7 (sete) horários semanais, por sentido, todos os meses
do ano.

Art. 2º Determinar à autorizatária sob regime especial de
operação que comunique aos usuários do serviço acerca da redução
da frequência mínima, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias
de sua efetiva implantação, conforme o art. 8º da Resolução nº 597,
de 2004.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

KARLA CAMPOS DO CARMO

SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA
E SERVIÇOS DE TRANSPORTE

FERROVIÁRIO DE CARGAS

PORTARIA Nº 145, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA E SER-
VIÇOS DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO DE CARGAS - SUFER
DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES -
ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto
na Deliberação ANTT nº 158/2010 e alterações, com a Resolução
ANTT nº 2.695/2008 e no que consta dos autos do Processo ANTT nº
50500.195338/2015-62, resolve:

Art. 1º Autorizar, para fins de regularização, o reforço es-
trutural do Túnel dos Marmelos ou T22-A, localizado no km 269+975
m da Linha do Centro, no município de Juiz de Fora/MG, sob res-
ponsabilidade da Concessionária MRS Logística S.A.

Art. 2º O valor empregado na obra não será considerado
como Investimento Regulatório.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO AUGUSTO FORMIGA

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

DIRETORIA COLEGIADA

DECISÃO Nº 26, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2015

A Diretoria Colegiada da Superintendência Nacional de Pre-
vidência Complementar, no uso da atribuição que lhe foi conferida
pelo artigo 5º da Lei Complementar n° 109, de 29 de maio de 2001;
artigo 7º, inciso III, da Lei nº 12.154, de 23 de dezembro de 2010; e
artigo 11, inciso III, do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro
de 2010, faz saber que decidiu:

DECISÃO Nº 26/2015/DICOL/PREVIC
PROCESSO Nº: 44011.000251/2015-25
INTERESSADO: André Luiz Azevedo Guedes e outros
ENTIDADE: Serpros - Fundo Multipatrocinado
ASSUNTO: Relatório Conclusivo da Comissão de Inquérito

decorrente da decretação de intervenção
Vistos, relatados e discutidos os autos do Inquérito Admi-

nistrativo em referência, e considerando, à luz de tudo que foi apu-
rado, que restou evidenciado o acerto da Previc na decretação de
intervenção com o objetivo de proteger o patrimônio de participantes
e patrocinadoras, considerando também que são robustas as evidên-
cias da ocorrência de gestão temerária dos ativos da entidade, e
havendo fortes indícios de fraudes, os membros da Diretoria Co-
legiada da Superintendência Nacional de Previdência Complementar -
PREVIC por votação unânime, aprovam na íntegra o Relatório Con-

clusivo da Comissão de Inquérito, para acolher suas recomendações,
especialmente no que concerne ao encaminhamento das conclusões ao
Ministério Público, Polícia Federal, Comissão de Valores Mobiliários
e Banco Central do Brasil, e à aplicação integral das penalidades
propostas, decorrentes de irregularidades administrativas apontadas
pela Comissão de Inquérito.

CARLOS DE PAULA
Presidente da Diretoria Colegiada

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA CONJUNTA No- 216, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2015

Lista os países que terão seus nacionais
dispensados da exigência de visto para fins
de turismo no período de 1º de junho a 18
de setembro de 2016.

OS MINISTROS DE ESTADO DA JUSTIÇA, DAS RELA-
ÇÕES EXTERIORES E DO TURISMO, no uso da atribuição que lhes con-
fere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o
disposto no art. 130-A da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, resolvem:

Art. 1º Fica instituída, no período de 1º de junho a 18 de
setembro de 2016, a dispensa unilateral da exigência de visto para os
nacionais da Comunidade da Austrália, do Canadá, dos Estados Uni-
dos da América e do Japão que venham ao Brasil exclusivamente
para fins de turismo, com prazo de estada em território nacional de
até noventa dias, improrrogáveis, a contar da data da primeira en-
trada.

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

SUPERINTENDÊNCIA DE EXPLORAÇÃO DE
INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA

PORTARIA Nº 389, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2015

O Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodoviária, da
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições
e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10, de 12 de maio de 2010,
fundamentado no que consta do Processo n.º 50520.051244/2015-44, resolve:

Art. 1º Autorizar a implantação de rede de abastecimento de
água na faixa de domínio da Rodovia BR-163/MS, por meio de
ocupação longitudinal, no trecho entre o km 265+400m e o km
265+490m, na Pista Sul, em Dourados/MS, de interesse da Corpal
Incorporações e Construções Ltda.

Art. 2º Na implantação e conservação da referida rede de
abastecimento de água, a Corpal deverá observar as medidas de se-
gurança recomendadas pela CCR MSVia, responsabilizando-se por
danos ou interferências com redes não cadastradas e preservando a
integridade de todos os elementos constituintes da Rodovia.

Art. 3º A Corpal não poderá iniciar a implantação da rede de
abastecimento de água objeto desta Portaria antes de assinar, com a CCR
MSVia, o Contrato de Permissão Especial de Uso referente às obriga-
ções especificadas e sem apresentar a licença ambiental, se necessária.

Art. 4º A CCR MSVia deverá encaminhar, à Unidade Re-
gional do Rio Grande do Sul - URRS, uma das vias do Contrato de
Permissão Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas partes.

Art. 5º A Corpal assumirá todo o ônus relativo à implan-
tação, à manutenção e ao eventual remanejamento dessa rede de
abastecimento de água, responsabilizando-se por eventuais problemas
decorrentes da mesma e que venham a afetar a Rodovia.

Art. 6º A Corpal deverá concluir a obra de implantação da
rede de abastecimento de água no prazo de 90 (noventa) dias após a
assinatura do Contrato de Permissão Especial de Uso.

§ 1º Caso a Corpal verifique a impossibilidade de conclusão
da obra de implantação da rede de abastecimento de água no prazo
estabelecido no caput, deverá solicitar à CCR MSVia sua prorro-
gação, por período não superior ao prazo original, devendo fazê-lo
antes do esgotamento do mesmo, a fim de que seja analisado o pedido
e emitida a autorização.

§ 2º Se a solicitação de prorrogação de prazo for recebida
pela ANTT após o esgotamento do prazo original, caberá apenas a
concessão de um novo prazo.

Art. 7º Caberá à CCR MSVia acompanhar e fiscalizar a
execução do projeto executivo por ela aprovado e manter o cadastro
referente à rede de abastecimento de água.

Art. 8º A Corpal deverá apresentar, à URRS e à CCR MS-
Via, o projeto as built, em meio digital (CAD) referenciado aos
marcos topográficos da Rodovia.

Art. 9º A implantação de rede de abastecimento de água por
meio de ocupação longitudinal autorizada resultará em receita ex-
traordinária anual para a Concessionária no valor de R$ 1.815,60 (um
mil, oitocentos e quinze reais e sessenta centavos), calculado con-
forme Resolução ANTT n.º 2.552/2008, que determina também o
reajuste anual com base no IPCA.

Art. 10. A autorização concedida por meio desta Portaria tem
caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer
tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da
A N T T.

Parágrafo único. A Corpal abstém-se de cobrar qualquer tipo
de indenização em razão da revogação, anulação ou cassação da
autorização, bem como reembolso em virtude dos custos com as
obras executadas.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ FERNANDO CASTILHO
Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodoviária
PORTARIA N.º 390, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2015
O Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-

viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentado no que consta do Processo n.º
50510.031393/2015-14, resolve:

Art. 1º Autorizar a construção de acesso na faixa de domínio
da Rodovia BR-060/GO, no km 021+400m, na Pista Norte, em Ale-
xânia/GO, de interesse da Nobile Auto Posto LTDA-ME.

Ministério do Turismo
.

Ministério dos Transportes
.
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